
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3531/2012
(EMENDA 11)

Altera a nomenclatura da entidade constante do art. 1º § 2º, na Função 12 – Educação, Subfunção 364 – Ensino Superior, Programa 0013 – Apoio ao Ensino Superior e Profissional.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º A função 12 – Educação, Subfunção 364 – Ensino Superior, Programa 0013 – Apoio ao Ensino Superior e Profissional, constante do art. 1º § 2 do Projeto de Lei nº 3531/2012, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Onde lê-se:  Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes e Adjacências”  passa a ler: “Conselho de Desenvolvimento Comunitário de  Major Porto”.



Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2012.


MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO – Dalva Mota



Vereadora
JUSTIFICATIVA:
Essa alteração se faz de comum acordo com os conselhos comunitários.
